PROJETO DE LEI Nº 
853
,  DE 2005

Declara de utilidade pública o "Grupo  Amizade da Terceira Idade de Capivari", no município de Capivari.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1.º - É declarado de utilidade pública o “Grupo Amizade da Terceira Idade de Capivari”, no município de Capivari.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Fundado em 22 de setembro de 1999, o “Grupo Amizade da Terceira Idade de Capivari”, localizado no município de Capivari, tem como objetivo proporcionar um envelhecimento saudável à população idosa. 

Para consecução de seus fins, o Grupo planeja e executa programas relativos à melhoria do bem estar material, à capacitação cultural ao desenvolvimento das aptidões, na área de comunicação social e humana, das pessoas maiores de 45 (quarenta e cinco) anos, aposentadas ou não.

Promove atividades ocupacionais, motivando os associados a substituir a rotina do cotidiano por uma vida mais dinâmica e saudável, através de viagens, passeios, cursos, palestras, seminários, encontros culturais e sociais, bailes, visitas, festas e atividades musicais, entre outras.

Ante o exposto, aguardamos o beneplácito dos nobres pares, “ad referendum” do Plenário.

..

Sala das Sessões, em 24/11/2005

a)  Vanderlei Macris - PSDB


